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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo

Administrativo n' 103/2021 Adesão à Ata de Registro de
Preços no 1012021 do Pregão Eletrônico rf 00612021 - Fl-,'NiDO

NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÀO -
FNDE, o qual tem como objetivo "Aquisição de ônibus escolar

rural (ORE) visando atender as necessidades da rede municipal
de ensino, no transporte escolar de alunos do Municipio de
Santo Antônio do Leste - MT "

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ilmo. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca da legalidade do Processo Administrativo no lO3l2O21 - Adesão à Ata de Registro

de Preços n" l0l2021 do Pregão Eletrônico n' O0ó,l2O2l - F[ NDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, o qual tem como objetivo "Aquisição de

ônibus escolar rural (ORE) visando atender as necessidades da rede municipal de ensino, no

transporte escolar de alunos do Município de Santo Antônio do Leste - MT.", mnforme a

solicitação da abertura do presente proc€sso administrativo, realizado pela Secretária Municipal de

Educação e Cultura, Sra. Claudilene Oliveira Santos.

Inicialmente, insta mnsignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo,

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública" como define o nobre

doutrinador Hef ly Lopes Meirelles, in verbis:
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1...1 Pareceres adninistralivos são manifestações de órgãos lécnicos sobre assuntos submelidos à
riud consideroção. O pareoer tem carater meramente opinalír'o, não vinculondo a A.lminislroção
ou os porticalores à suo motivação ou conclusões, salvo se aprovado por olo subsequenre. Já,
enlão. o que subsiste como alo adminislrativo não é o parecer, n os, sim, o ato de suo aprovação,
que poderá revestir a modalidade nonnativa, ordinalória, negocial ou plnitiva. (|LíE|REL|,FS,
2010. p. 197).

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666193, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer juridico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in veráis.'

Ár1.38. O procedin ento da licilqão será iniciado qtm a abertura & processo adminislralivo,
<levidanente autuado, ptotocolado e trumerado, co endo a autorizaçfu rcsryctiva, a indicação
flcinla de seu objeto e do recurp Fópno Nra a despesa, e ao qual serão junlados
opo unamente: (...)
Parágralo único. Ás ,ninulas de editais & licitaçdo, bem como os dos contralos, acordos,
convênios ou qjusles devem ser prcviarrante exoninadas e aprovadas por os*sspria juidico do
AdminisÍração.

Muito embora a presente modalidade não possua preceito legal na Lei n'

8 író(r/ql. tenr-se que a mesma encontÍa-se amparada legalmente no Decreto n' 7.892/2013.

devendo observar alguns quesitos para a adesão.

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso em sede de Resolução de

Consulta. em 2009, admitiu a possibilidade de adesão à ata pela forma de "carona", trazendo alguns

requisitos para tal. como a limitação de quantitativo para ser realizada a adesão, senão vejamos:

Resoluçâo de Consultâ n' t6l2009 (DOE, 07/05/2009). Licitaçâo. RegistÍo dc Preço. Adesâo à Ata
pclo "carona". Possibilidade, desde que obeervados os limites legais.
I Admile-se â contrâlâção por órgãos e entidâdes que úo paíiciFram da ticitaçâo rcsultantc
no registro de preço. nos timites fixados no decreto ÍegulamentrdoÍ. a scr edilado pelos entes
(cstadual c municipais Ínâto-gossense). nos teÍnos do disposlo no artigo 15. § 3". da Lei n"
8.666/1993. desde que motivada pela economicidade e eficiência para a Administraçâo Pública.
2. Em caso de silêncio na norma específica. moslra-se razoárel limitar a adcsâo à atâ de regislro
dc preço em ate 25yo do quantitâüvo.
3. AfÍontâ os principios da competiçâo e dâ iguatdâde de condiçõcs entÍe os ticitântes a adesâo
ilirnitad.l à ata dc registro de proço.
-1. Obscna o princípio dâ eficiência apenas as contralaçõcs em que o objeto contrâtâdo alcnde
quâlilativamente as necessidades do óÍgão ou enüdade "carona".
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Compulsando o processo administrativo in telq, se vê que a ata de registro de

preços na qual o Município visa a adesão possui três itens, sendo o item 0l no valor de R$
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2tl5 -160.000,00 (duzentos e oitenta e cinco milhões, trezentos e sessenta mil reais), o item 2 no

ralor dc RS 279.200.000,00 (duzentos e setenta e nove milhões e duzentos mil reais) e o item i no

r,alor de RS 10i.720.000,00 (cento e três milhões, setecentos e vinte mil reais), sendo que o

\,lunicipio manilestou interesse em aderir no importe de RS 259.300,00 (duzentos e cinqüenta e

nove mil e trezentos reais) no item do lote 01, ou seja, a adesão encontra-se dentro dos limites

acirna estabelecidos pelo TCE^{T.

Dentre os quesitos a serem analisados encontra-se a demonstração da

vantajosidade da contratação por adesão, a qual será demonsttada através de orçamentos e

lralizamento público.

Analisando o processo administrativo, se vê que a adesão à presente ata de

registro de preços encontra-se mais vantajosa à Administração Pública. uma vez que os valores

apresentados restaram inferiores à outras contratações possíveis para tal objeto.

Quanto à minuta da ata de registro de preços, tem-se que esta também encontra-se

perteitanrente nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no artigo 55 da Lei n'

s ôôô19.):

,,|rt. 55. São cláusulas necessárias en lodo conlraÍo os que e:;Íobeleçan:
I - o objeto e seus elementos caractcristicoa:
II - o regime de execução ou a forma de Íornecimento;
lll-o preço e r condições de pagamento, os crifuérios, daÍa-hose e periotlicidocle dtt
reojustdmento cle preços,,ts critérios de atualização monelcria entre a doto.lo odiuplenento tkts
ohrigoções e o do efetiyo pagamento:
ll'-os prozos rle início de elapos de execução, de conclusão, de entrego, de obsen'ação e de
r(ehimenlo delinitivo, conforme o coso;
l - o crédito pelo qtrcl corerd a despesa, com a intlicoção do clossijcação /uncionol
1»trlnnnttco e la eatego'ia econômica:
l.l - ts gdronlias oferecidas para asseguraÍ sua plena execução, quanrb exigidos:
lll-os direit<ts c os responsabilidodes das partes, as penalidodes cahiveis e os yalores das

I lll - os cosos de rercisão:
I.\'- o reconhecinento dos direitos do A.lninisÍroçdo, en coso de rescisã(, adninistrattyo pret'is,a
no art. 77 desto Lci:
.\ - as contlições de inporlação, a .lotq e a t(üa de cdnbio lnro rrtm'ersão, quondo fõr o cav:
,fl - a vinculoção ao edildl de licilação ou ao temo que d dispensou ou o inexigiu, ao conyile . à
proposla do licitonte vencedor:
,\ll - o legisloção aplica,el à execução do contrato e especialt rcnte aos coios un ssot;
,\lll- o obrigação do ?rntraÍado de manter, durante lodo o execuÇão <lo controto, en
coütpotibilidade co a.s obrigações por ele osstmidas, kt.los os condições de habilitoção e
quol i fi cação exi gi das n o li ci lação.
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Desta feita" ante o exposto, este Procurador Jurídico signatário opina

Íàvoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 103/2021 - Adesão à Ata de

Registro de Preços n" 'lOl2O2l do Pregão Eletrônico n" 612021 - FUNDO NACIONAL DE

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO _ TNDE.
A
L, o paÍecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de novembro de 2.021

JOÃO PEDRO DE OLI\'EIR.{
PR R JURÍDICO

n'26.851/O

P.r.q s.Â.t
íL5"Í1r- J6
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